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DECISAO

Processo Licitatorio n. 018/2024

Pregao Eletrénico n. 003/2024

Objeto: REGISTRO DE PREGOS PARA FUTURAS AQUISICOES UNIFORMES, MOCHILAS
E ESTOJOS ESCOLAR PARA USO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICIPIO DE IRAPUA/SP .

Impugnante: ESTAGAO DO CONHECIMENTO COMERCIO DE CALCADOS E
CONFECGCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 09.255.998/0001-40

Trata-se de IMPUGNACAO AO EDITAL, apresentada pela empresa Estagdo do
Conhecimento Comércio de Calgados e Confegbes Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.
09.255.998/0001-40, em razéo e existéncia de Clausula que prevé a apresentagdo de laudo
com validade de até 180 (cento e oitenta) dias para o item TENIS ESCOLARES na fase de

julgamento das propostas.

No Termo de Referéncia houve a insergao de informagéo a cerca de exigéncia de prazo

de validade de laudo, a saber:

ACREDITACAO

Os laudos deverdo ser realizados por laboratério comprovadamente acreditado pelo
INMETRO. Para isso & necessario apresentagdo de copia simples do certificado de
acreditagéo emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo. Na hipétese de nao constar prazo
de validade nos laudos, este 6rgao aceitara como validos aqueles expedidos em até 180
(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores a data de apresentagéo da proposta.
Em suma, as razées da Impugnagéao sao:

a) A exigéncia de prazo de validade de laudo para o objeto Ténis Escolar nao encontra

amparo em norma do érgéaos técnicos, como o INMETRO;
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b) A exigéncia da apresentagédo de laudo, na fase de Julgamento, é descabida, uma vez
que se admitida na fase de julgamento e regular a sua exigéncia, a sua apresentacgao se
mostra necessaria apds a contratacdo da empresa vencedora, uma vez que impée 6nus
aos participantes; e

c) Tais fatos, implicam em prejuizo na competitividade, restringindo o numero de
empresas.

A impugnagéo foi apresentada dentro do prazo legal, sendo tempestiva.

No mérito, ha de ser acolhida. Vejamos.

Realmente, ndo ha norma brasileira que trate do prazo de validade de laudos, sendo tal
exigéncia prejudicial ao certame, uma vez que restringird a participacdo de empresas, no
guardando proporcionalidade com o objeto (ténis escolar).

No caso, basta que o Edital contenha clausula dispondo a acreditagdo do laudo pelo
INMETRO, a fim de atender o principio da eficiéncia, somado ao principio da economia, uma

vez que possibilitara a participagdo de mais empresas.

POSTO ISSO, conhego da IMPGUGNAGCAO AO EDITAL, e no mérito DEFIRO o

pedido, a fim de afastar a exigéncia “Na hip6tese de nédo constar prazo de validade nos laudos,
este 6rgdo aceitara como validos aqueles expedidos em até 180 (cento e oitenta) dias
imediatamente anteriores a data de apresentagéo da proposta”, passando a constar somente a
exigéncia de acreditagao pelo INMETRO, nos seguintes termos:
ACREDITAGAO
Os laudos deverao ser realizados por laboratério comprovadamente acreditado
pelo INMETRO. Para isso é necessario apresentagdo de copia simples do
certificado de acreditacao emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade
e Tecnologia - INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo.
No mais, retifique-se o Edital, e apés, publique-se, reabrindo-se os prazos legais.
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Mos Rulli Junior

~"Pregoeiro
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